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PAREcER fuRÍotco

CONSULENTE: O Gabinete do Prefeito de Chã Grande/PE'

foN§uIJA:QuestionaacercadapossibilidadelegalparaaCotltrataç:àrldcscrviç«lsde
acompanhamento, orientação e treinamento relativos às demandas atlntinistr;lttv;ls tla ('.ltrissão

permanente de Licitação [cpl) e utilização do sistema eletrônico Bolsa N;rcio.ar tic c.rnp'as IIJNC)

para realização de liciiações, além de orientação para alimentação tl. sisteuta R'"lvlttss^ e cl, Portal tla

Transparência na prefeitura Municipar de chã Grande-pE, nos term.s clo Ar t. 75 ri'r l't'i f i'1"\'J I 20'21"

EMENTA: DIREITo ADMINISTRATIVo. LF] 14.13,3 1.2 l . At.t;nt lr I )^ l,t1( ;^l,l I)ADF: DA

ABERTURA DE PnOCgUtUgNTO ADMIN ISTR^'| lvo, N osl'l;li tu( )s I x) AR I" 7 ll' I N(llSO

II DA LEI t'ts 14.L33127.

Emerge o presente parecer solicitado pelo Gabinete do Prefeito de Cha (irande/PFi' acerca

da possibilidade legal para a contratação de serviços de acompanhamentrl' orient:tcàtt e tl'einantento

relativos às demandas administrativas da comissão Permanente de Licitação (ct'l') e utilização do

sistema eletrônico Bolsa Nacional de compras tBNC) para realização dc licitaçoes, 'riérT cle o|ietrtação

para alimentação do sistema REMESSA e do portal da Transparência na Prcfcittrr-;r Mtttticipal dC chã

Grande-PE,nostermosdoart.TS,incisolldaLeins14'133127'

O parecer a seguir exposto é dotado de caráter emitrententente opitrlrtrvo, tr-'ttdo por

finalidade apresentar os aspectos técnico-iurídicos acerca das providências legais esseltciais à

abertura de procedimento de dispensa de licitação'

Essencialmente deve ser o processo instruído com os elemetttos (ltle a t,ei tle ['icitações

elenca de forma bastante nítida, valendo salientar que devem ser visualizadtls cottto unl trttlo C não

como artigos esparsos.Isso porque necessitam ser atendidos não apenas os recluisitos rlo 'rrt' 75' inciso

II, mas também do artigo 72 e demais disposições da Lei 14.133/21, alérn, rlos prittt iptos tlttt' r'eg,em o

Direito Administrativo Pátrio'

Destarte, emito o presente parecer, ressaltando sempre que o exame dos ttttltivos

determinantes do ato em análise cabe ao Ordenador de Despesas, para quem devem os atlt()s seretn

remetidos, com fins de verificar a oportunidade e conveniência.

Ressalte-se que os pareceres emitidos por essa Assessoria f urídica são clotaclos de caráter

opinativo, relatando a lei e suas especificações e nada outorgando os atos da autortd;trle competente'
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RETATADOS OS FATOS. PASSO A OPINAR

primeiramente, destaco competir a este consultor f urídrco, Ilos tol'lll()s tl. §1 tlo;lrtigo 53'

bemcomo,previstonoincisolll,doartigoT2,daLeiFederall4.l33l2l,prestarctrnsttltoriasobo
prisma estritamente iurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos ;l convettiência e à

oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricio,ár'ia do :rchni.istrador

púbrico regarmente competente. Tampouco cabe a esta consurtoria exanrinar questões cle riatnreza

eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira. Ademais, destaco (lttc il pl'('s('lttc manifcstação

apresenta natureza meramente opinativa e, por tal motivo, as orientações apresentadas não se tornam

vincurantes para o gestor púbrico, o quar pod., d" forma iustificada, acrot^r' oLr..t;rçã, c.rtl'ária ou

diversa daquela emanada por esta Consultoria f urídica'

Analisandoacontrataçãoemquestão,cumpreinicialmentetlestacar(ltle,aC(,IlStltuição
Federal, em seu artigo 37, inciso xxl, impõe como regra o procecliment. licitatót'irl' deixattdo como

exceções exclusivamente os casos previstos na legislação específica' setrão vCianlo:'

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Pocleres «i:r llnião, dos lrstados'

do Distrito Federal e dos Municíoio. obedecerá aos princípios de legalidade. imPessoalidade'

moratidade. publicidade e eficiência e' também' ao seguiute:

t...1

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, r;crviços, colnpras e alienaçoes

serão contratados mediante processo de licitação pública qtle assegure igualtlatie tlt: trrndiçi)es a

todos os concorretltes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçôcs dc Plgatttento, trlantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual sometrte perntittt'á as exigêtlcias de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cutnprirnento tiits oht'ig'rcÔrls.

O inciso acima transcrito foi regulamentado pela Lei Federal nlr 14'13.1121, qttc pcrmite

dois tipos de exceção à regra que obriga a realização de certame licitatório' Sito os casos cle disPensa e

os de inexigibilidade de licitação

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório ri um cot'olário do Princípio

constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 19BB (art. 5Q, l), pelo qttal, todos

devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros seianr escolhidos

por critérios de amizade pessoal e outros interesses que não o da consecução da finalidade pÍrblica.

Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítri«r e do favoritismo'

Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa, portanto, a oportunidade

de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação de igualclade".
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Sempre que haia Possibilidade de concorrência, sem preiuízo ao intcl't'sse priblico' deverá

haver licitação' A contratação direta, sem realização do prévio certame licit;rtório, s()lnentc í' aclmitida

excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na PróPria lei. Tais situações, t:rltltttclo. r rrttÍtgttt'atrt-sc en'l

exceções à regra geral. A licitação é regra; a contratação direta, exceçãcr

Assim,retiradasashipótesesdeexcepcionalidade,étlhrigat«irr.l;lrt,alizar..;itldo
procedimento licitatório pela Administração Pública'

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contt'ataçlio «iir etit' () rtt'tigo 75' cla

LeiL4.L33/21elenca os possíveis casos de dispensa'

Tendo em vista o valor da contratação, os serviços potlem st:t' rcalizad115, r't)111 fitlcro no

art. 75, inciso II, da Lei 14.L33 /2t'

Art' 75. É disPensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50'000,0() (r'itttlttcrr": rtlil re'ris) llo ('aso

de outros serviços e compras;

Não obstante, atendendo a determinação do art. 182 da Lei Feder';rl 14'1"1""/2021, foi

publicado o Decreto Federal 12.343/2024, atualizando o referido limite de acordo com o l['(iA-E' para

a importância de R$ 62.725,5g [sessenta e doiS mil setecentos e vinte e cinco reais C citrqttenta e llove

centavos), a partir de 1a de ianeiro de2025'

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela qrle r pl'{ )i)ria lci clr-:clarou-a

como tal,,. fosé santos carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pe lit circtttt:;tânci,t dr-' 11ttc, cm

tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela particularidade d<l caso rlitcidirt tl legislaclor

não torná-lo obrigatório.

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, 1á qtte ;r lit'itaçiio não é

proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve também set'vantajosa

pa].a a Administração e respeitar o princípio da economicidade.

A Lei ne t4.!33/2L, ao instituir as normas para licitações e colltratos rla Admiuistração

pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que possívei a eorrtpetrção. São

circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta, desde qtte preenchidos os rt'qttisitos

previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do PEQUENO VALOR

financeiro envolvido, não se justificaria a realização de um proceditnettto lir:itatório pela

Administração.
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Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão do pequenrl valor envttlvirlo' a legislação

qu" ," reduzam as formalidades prévias às contratações ptrla Adt'ninistrat io Pútrlica'

\-/

\./

ser realizada sem que ultrapasse o valor supracitado'

Ressaltamos reiteradamente a necessidade de observâtrcia de'tocltls estt's t't'tlttisitos legais

ante a previsão de penas aplicáveis aos administradores, previstas na Lci tlc Lit itiit. iit's, a orctltplo rlo

artigo 337 -E,que estabelece expressamente, in verbis:

Art. 337-E. Admitir, possibilitar ou dar causa à contratação dil'etil toril tl,ts llrliril.esr:rt l)l'tfvlstas eln

lei:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a I (oitoJ anos' e multa'

Desta feita, o administrador deve ter muita cautela ao dispensar uma licil.ação, tcttdtl em

vista que o agente púbtico será punido não somente quando contratar diretanlelttte senl alnparo na

previsão legal, mas também quando deixar de observar as formalidades exigívers paIa os ;trtlcr:ssos de

dispensa ou inexigibilidade de licitação'

ArLTZ.O processo de contratação direta, que compreende os casos <ie irlexigihrlrdadtl e rfu: tlispensa

delicitação,deveráserinstruídocomosseguintesdocuntenttls:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo ttictrictr Plc'lirttin;tr, 'rn;ilise de

riscos,termodereferência,proietobásicoouprojetoexecutivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada tra forma estabclr:citlll rtt' : '

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se fbr o caso, qlle dctttrlttstttrtrr {' tlí'll(lilrl('11ttl d0s

requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçantelltal'l():. r í)ill o t:tltrtpt'otttiss«r

a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e t1u;tlifr':;rçiio rnínima

necessária;

Vl - razáo da escolha do contratado;

VII - justificativa de Preço;

Empresarial Maurício de Nassau Trade Center
Av. Oswaldo Cruz,2l7 - Sala 602. 6" andar

Maurício de Nassau / Caruaru ' PE

thomaznoura@outlook.com.br
(81) 9 99673-6,141



Tt-{t :MÂ;/ À4()tJRA
., t' lA

v

v

VIII - autorização da autoridade competente'

parágrafo único. o ato que autoriza a contratação direta ou o extrat() tit'!t:rtrt-trtrl " tlrt t:r)lttt"tttr tlt'verá

ser divulgado e mantido à disposição do público ent sítio ele'trônico olict;ti

Sobretudo,oart.TS,§3g,daLeiFederaln"|4'1'33/21,estabclt'cc.aittri.i,tlrrrssihrlirlatlcclc

realizar a publicação para recebimento de propostas com prazo 3 ítrês) dias úrteis

Art.75 É disPensável a licitação:

§ 3s As contratações de que tratam os incisos I e ll tlo caput rlestr: artigo serão

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrÔtttt'o oticial, pelo prazo

mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do ohieto prt'tenditlo (: com a

manifestação dÀ interesse da Administração em obter propostas arlictt,ttats .'le evctrtttais

interessados,devendoserselecionadaapropostamaisvantajos.t

Havendonoprocedimentoacomposiçãodepesquisadcpreçrr,Ctltll;tl'cÍcritlatlstirnativa,
havendo orçamento suficiente e dentro dos parâmetros das Leis orçarnetrLttt ia t' da L'ei de

responsabilidade Fiscal, publicação para recebimento de propostas' não há inrpeditnent0 para a

referida realização de procedimento administrativo, através da dispensa eletrôttit;t'

Destarte, ante o que foi amplamente exposto, sob o pálio do arrigo 75' iltciso ll e 7'2 da l'ei

Federal 14.L33/2L,norma que rege a matéria em apreço, entencle esta i\sscssoria ltrrídic;l qtrc a

Administração deve observar todos os requisitos elencados, a fim de cvit;tr prejttí:zrrs ;r Aclmirristração

do MunicíPio de Chã Grande/PE.

É o Parecer, salvo melhor iuízo'

Chã Grande/PE, quarta-feira, 19 de fevereiro de 2025

THOMAZ DIEGO DE MESQUITA MOURA

Advogado - OABIPEne 37.827 Advogado - OABI PE ns 60.974
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